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ORIENTAÇÕES PARA A PROVA PRÁTICA – Ed 78/2017

Local da Prova para o cargo Técnico em Agropecuária: Campus Pouso 
Alegre
Endereço: Avenida Maria da Conceição Santos, 900, Bairro Parque 
Real – Pouso Alegre/MG - (Prédio Principal).

Data/horário: 28/01/2018 às 08h (abertura dos portões 07h)

Orientações gerais para todos os cargos:
- Fica permitida a intervenção imediata dos responsáveis pela aplicação da 
prova caso sejam observados procedimentos realizados pelos candidatos 
que, por ventura, possam colocar em risco a integridade física dos presentes, 
assim como provocar algum dano ao ambiente, equipamentos e materiais.
- A ocorrência de eventos alheios à vontade da banca e do candidato (falta 
de energia; falhas dos equipamentos, intempéries ou semelhantes) 
provocará a interrupção da prova por até 2 (duas) horas. Neste caso, a prova 
deverá continuar após a regularização dos fatos que geraram sua 
interrupção, concedendo ao candidato o tempo restante de prova, como 
previsto. Não sendo possível a regularização no tempo determinado, será 
prevista a marcação de uma nova data de realização.
- A ocorrência de eventos alheios à vontade da banca, porém ligados ao 
candidato, tais como inadequação do vestuário ou desconhecimento técnico 
para desenvolver as atividades, ocasionará a reprovação do candidato e a 
interrupção de sua prova.
- Não serão permitidos acessos a qualquer rede de dados e internet.
- A pontuação mínima para aprovação é de 60 pontos.

Cargo: Técnico em agropecuária
Concepção da Prova: 
A prova prática consiste em quatro atividades sobre: 

1. Manejo de suínos
2. Alimentação animal e adubos
3. Sanidade animal
4. Ovinos e caprinos

1



Objetivo geral de avaliação:
A prova tem por objetivo avaliar as seguintes competências do candidato ao 
cargo de Técnico em agropecuária: 

⦁ Habilidade e capacidade de reconhecer, tratar e identificar ovinos, 
caprinos e suínos, além de dominar técnicas de sanidade animal e 
forragicultura.

Desenvolvimento/dinâmica da prova: 
Os candidatos serão chamados individualmente para a realização, obedecida a 
ordem do sorteio. Ao chegar na sala onde a prova será realizada, o candidato 
receberá um caderno de provas contendo todas as instruções necessárias para a 
realização das atividades. Após a leitura das instruções da capa da prova pelo 
candidato, a Banca examinadora autorizará o início da prova e acompanhará o 
candidato ao longo dos quatro boxes destinados à realização de cada atividade. 
O candidato terá o tempo máximo de 25 minutos para a realização das 4 (quatro) 
atividades que compõem a prova, contados a partir da autorização da Banca. As 
atividades devem ser realizadas na sequência em que estão dispostas no 
caderno de provas: o candidato deverá dirigir-se ao Box 1 e realizar a atividade 
1; comunicando à Banca ao término da atividade 1, deverá dirigir-se ao Box 2 e 
realizar a atividade 2;  comunicando à Banca ao término da atividade 2, deverá 
dirigir-se ao Box 3 e realizar a atividade 3;  comunicando à Banca ao término da 
atividade 3, deverá dirigir-se ao Box 4 e realizar a Atividade 4. Caso o candidato 
opte pela não realização de alguma atividade, NÃO poderá realizá-la após o 
término das outras atividades, mesmo que o tempo total de 25 (vinte e cinco) 
minutos não tenha se esgotado. 
Ao término dos 25 (vinte e cinco) minutos de prova ou quando o candidato 
informar o término da execução da atividade 4, a Banca examinadora recolherá o 
caderno de provas do candidato e as avaliações dos membros da Banca 
Examinadora, colocando-os em envelope lacrado na presença do candidato. 

a) Os candidatos, munidos de documento de identificação (com foto), 
conforme exige o Edital nº 78/2017, portando caneta esferográfica de tinta 
escura azul, deverão comparecer no local a ser realizado a prova prática com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, eximindo-se o 
IFSULDEMINAS da responsabilidade por eventuais atrasos dos candidatos. 
b) Os candidatos que não estiverem presentes no horário determinado serão 
considerados desistentes e, consequentemente, eliminados. 
c) Não serão permitidos, durante a realização das provas, a utilização de 
capacetes, chapéus ou bonés, a comunicação entre os candidatos, o porte e 
a utilização de aparelhos de comunicação como celulares ou similares, de 
pager, de beep, de walkman, de smartphone, de tablet, de ipod, de mp3, de 
agenda eletrônica, de controle remoto de alarme de carro ou similares, de 
máquinas calculadoras ou similares, de qualquer outro tipo de aparelho 
elétrico, eletrônico ou mecânico, de relógios, de livros, de anotações, de 
impressos ou de qualquer outro material de consulta, sendo eliminado o 
candidato que descumprir essa determinação. 
d) Após definido, em sorteio, o horário e a ordem de apresentação de cada 
candidato, todos os candidatos presentes ficarão confinados em uma sala 
aguardando o momento de realização de sua prova. Durante esse período, o 
candidato não poderá se ausentar do local e terá que seguir as mesmas 
determinações do item c) 
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e) Será permitido ao candidato levar lanche ao local de confinamento e 
poderá consumir tal lanche durante o tempo em que permanecer nesse local. 
f) A pontuação da Prova Prática será composta conforme quadro abaixo: 

Critérios avaliados Valor
Manejo de suínos 25
Alimentação animal e adubos 25
Sanidade animal 25
Ovinos e caprinos 25
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